
L E I nÇ 1.888, de 99 de setembro de 1.986. 

ALTERA REFERtNCIA DE CARGO DO QUADRO DOS FUN

CIONXRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI

TINGA. 

O BENBOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin

ga, Eetado de São Paulo, no uso de euas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cimara Municipal d• TaquaP�tinga de6reta e ele promulga 

a seguinte Lei:-

ARTIGO 1Ç - Fica alterada a referência do car

go de FISCAL DE JOGOS E DIVERSOES, do ÔRGÃO MUNICIPAL do DEPARTAMENTO -

DE FINANÇAS, Unidade 4.2 - TRIBUTAÇÃO, de provimento efetivo-isolado,do 

Quadro dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, impos

to pela Lei nÇ 1.848, de 13/12/84, de 6 para 9. 
- -

ARTIGO zç - As despesas decorrent•s 

cução da presenteLLei, correrão por conta de verbas próprias 

to vigente, suplementadas se necessárias. 

com a e:r:e

do or9amen 
-

AR7'IGO 3Ç -

de sua publicação, revogadas as diep 

taLLei entraPá em vigor na data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T QUA 

• • 

em aontl"arf.o. 

1 

INGA, aos O de setembro de 1.986. 

S DA SILVA 
o Municipal-

Registrada e publiliada na S•aretaria da Prefeitul"a, na data supl"a. 

011n /!Jf 
VERA L GIBERTONI BOSCBINI 

-Sear• ária Municipal-


